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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 8.076, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
150.000,00,  destinado  à
adequação  nas  dotações
orçamentárias  da  Secretaria
de Esportes e Lazer.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  destinado  à
adequação nas dotações orçamentárias da Secretaria de
Esportes e Lazer, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02.09.01 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0046-2.911 – REPASSE À ENTIDADES
0704–3.3.50.39.04–01-110.0000  -  Repasses  ao

T e r c e i r o  S e t o r  –  E n t i d a d e s  D e s p o r t i v a s  -
Geral......................................................................................
.....................................R$ 150.000,00

Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02.09.01 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0046-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0687–3.3.90.30.00–01-110.0000  –  MATERIAL  DE

CONSUMO...........................R$  20.000,00
0691–3.3.90.36.00–01-110.0000 -  OUTROS SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
..................................R$ 20.000,00

0692–3.3.90.39.00–01-110.0000 -  OUTROS SERVIÇOS
D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.................................R$ 110.000,00

TOTAL.............................................................................
..........................................R$ 150.000,00

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21

(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.
Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 10 de junho de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 10 de junho de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.349, DE 21 DE MAIO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
187.203,12 (cento e oitenta e
sete mil, duzentos e três reais
e  d o z e  c e n t a v o s ) ,  e m
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0136 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
79.450,00

Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
Ficha: 0263 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.1.90.16.00  -  01  -  OUTRAS  DESP.  VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL.......................R$ 45.571,68
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0435 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 1.380,00
Unidade: 02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 0618 - Funcional: 04.122.0007-2.994
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 46.000,00
U n i d a d e :  0 2 . 1 6 . 0 1  -  S E C R E T A R I A  D E

DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 1004 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 9 3 . 0 0  -  0 1  -  I N D E N I Z A Ç Õ E S  E
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RESTITUIÇÕES............................................R$ 2.037,60
Unidade:  02.20.01  -  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO  E

TRANSPORTE
Ficha: 1136 - Funcional: 26.122.0091-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO...........................................................R$
3.200,00

Ficha: 1137 - Funcional: 26.122.0091-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

TRANSPORTE..............................................................R$
4.000,00

Unidade: 02.20.02 - DIRETORIA DE TRÂNSITO
Ficha: 1147 - Funcional: 26.782.0091-2.106
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF................................R$ 5.563,84
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 187.203,12

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo
artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0143 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.3.90.40.00 -  01 -  SERVIÇOS DE TEC. DA INFOR. E

COMUN. – PJ.....................R$ 79.450,00
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
Ficha: 0265 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL.........................................................R$ 2.325,90
Ficha: 0266 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 793,81
Ficha: 0268 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.3.90.33.00  -  01  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO......................R$ 700,00
Ficha: 0269 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 751,97
Ficha: 0271 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO...........................................................R$
10.000,00

Ficha: 0272 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

TRANSPORTE...............................................................R$
31.000,00

Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E
IMUNIZAÇÃO

Ficha: 0438 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF................................R$ 1.380,00
Unidade: 02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 0617 - Funcional: 04.122.0007-2.994
3 .3 .90 .37 .00  -  01  -  LOCAÇÃO  DE  MÃO  DE

OBRA....................................................R$ 46.000,00
U n i d a d e :  0 2 . 1 6 . 0 1  -  S E C R E T A R I A  D E

DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 0995 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$ 2.037,60
Unidade:  02.20.01  -  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO  E

TRANSPORTE
Ficha: 1132 - Funcional: 26.122.0091-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 3.200,00
Ficha: 1135 - Funcional: 26.122.0091-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 4.000,00
Unidade: 02.20.02 - DIRETORIA DE TRÂNSITO
Ficha: 1149 - Funcional: 26.782.0091-2.106
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 5.563,84
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 187.203,12

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 21 de maio de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 21 de maio de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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Editais
Editais

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria de
Fiscalização  de  Posturas,  CONVOCA  E  CITA,  os(as)
Senhores(as):

·  ANGELINA  NICANOR  DA  SILVA,  proprietário(a)  do
imóvel de código 04-010-014-000, na cidade de Lins;

· BRUNA DE CASTRO NUNES, proprietário(a) do imóvel
de código 04-068-007-001, na cidade de Lins;

· CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS, proprietário(a) do
imóvel de código 01-010-009-000, na cidade de Lins;

·  CLEMENTE EDUARDO DE PAULO, proprietário(a) do
imóvel de código 02-305-009-000, na cidade de Lins;

· DAVI WILIAN IBIDI VIEIRA, proprietário(a) do imóvel de
código 04-301-002-000, na cidade de Lins;

·  EDSON  ROMUALDO,  proprietário(a)  do  imóvel  de
código 02-231-019, na cidade de Lins;

· ELZA NOGUEIRA DE MELO-ESPOLIO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  03-071-009-000,  na
cidade de Lins;

· FABIO ROBERTO BARBOSA, proprietário(a) do imóvel
de código 04-571-005-000, na cidade de Lins;

·  GILBERTO  FERREIRA-ESPOLIO,  proprietário(a)  ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  04-279-013-001,  na
cidade de Lins;

· GILDETE FERREIRA SANTOS, proprietário(a) do imóvel
de código 03-228-019-000, na cidade de Lins;

· JOSEMAR LEME, proprietário(a) do imóvel de código
04-068-008-000, na cidade de Lins;

·  MARCIANO  ANGIMAR  NICANOR-ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-010-018-000, na cidade de Lins;

· MARCOS FELIX ROBERTO-ESPOLIO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  04-247-023-000,  na
cidade de Lins;

·  MARIA APARECIDA GOMES CAMPOS, proprietário(a)
do imóvel de código 04-040-001-001, na cidade de Lins;

·  MAR IA  DE  FAT IMA  CUSTODIO  SANTANA,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  03-271-010-000,  na
cidade de Lins;

· MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA, proprietário(a)
do imóvel de código 03-304-001-000, na cidade de Lins;

· MARIA LUCIA ROSA DE OLIVEIRA, proprietário(a) do
imóvel de código 04-323-013-000, na cidade de Lins;

· MIRNIA DE FATIMA MARCILIO-ESPOLIO, proprietário(a)
ou responsáveis do imóvel de código 04-033-013-000, na
cidade de Lins;

·  MOACIR  BARNETT-ESPOLIO,  proprietário(a)  ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  04-014-002-000,  na
cidade de Lins;

· PEDRO SALLES FIGUEIRA-ESPOLIO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  04-170-010-000,  na

cidade de Lins;
· REGIANE PEREIRA DA COSTA GABRIEL, proprietário(a)

do imóvel de código 03-097-008-000, na cidade de Lins;
· ROGERIO ZAFALAO BALDERRAMA, proprietário(a) do

imóvel de código 02-209-023, na cidade de Lins;
· RONALDO FARID ABOUD, proprietário(a) do imóvel de

código 04-026-007-000, na cidade de Lins;
·  SARAH  GABRIELA  DA  SILVA  XAVIER  MIAZZO,

proprietário(a)  do  imóvel  de  código  04-588-034-000,  na
cidade de Lins;

· SIRLEI BENICIA SALES, proprietário(a) do imóvel de
código 04-119-021-000, na cidade de Lins;

· VILSON GOMES DA SILVA-ESPOLIO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-128-010-000,  na
cidade de Lins;

· WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS, proprietário(a) do
imóvel de código 04-113-012-000, na cidade de Lins.

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização
de Posturas (14) 3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos,
n° 754, Lins/SP, nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 3ª e última
publicação  deste  edital  no  Diário  do  Município,  a  fim  de
tratarem  de  assuntos  de  seus  interesses.

Lins/SP, 11 de junho de 2025.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS            
ESTADO DE SÃO PAULO  

DIRETORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Av. Nicolau Zarvos, 330 – Vila Clélia - CEP: 16.401-300 – Lins/SP Fone (14) 3532-4229 

       CNPJ/MF 44.531.788/0001-38   e-mail: transito@lins.sp.gov.br - home page: www.lins.sp.gov.br 

 

 

1 

 

COMUNICADO OFICIAL 

 
A Diretoria Municipal de Trânsito de Lins comunica que, no dia 12 de junho de 2025, foi apreendido pelo 
Serviço de Recolhimento, 05 (Cinco) cavalos, conforme segue: 
 
Local da Captura: Via Ac. Hermínio Paizan - Lins/SP 
 
Descrição do animal: 

 
1 • Raça: COMUN • Pelagem: PRETA • Estado de Saúde: BOM • Idade Presumida: 12 ANOS • Número da 

Ficha: 148; 

2 • Raça: COMUN • Pelagem: TORDILHA • Estado de Saúde: BOM • Idade Presumida: 10 ANOS • Número 

da Ficha: 149; 

3 • Raça: MULA • Pelagem: CINZA • Estado de Saúde: BOM • Idade Presumida: 1 ANO • Número da Ficha: 

150; 

4 • Raça: MULA • Pelagem: CASTANHO • Estado de Saúde: BOM • Idade Presumida: 10 ANOS • Número da 

Ficha: 151; 

5 • Raça: COMUN • Pelagem: ALAZÃ • Estado de Saúde: BOM • Idade Presumida: 4 ANOS • Número da 

Ficha: 152; 

 

Informamos que o proprietário do animal tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da apreensão, 
para requerer a devolução do referido animal, conforme prevê o Artigo 81 da Lei Complementar nº 502, de 
28 de junho de 1999. 
 
Para mais informações, o interessado deverá entrar em contato com a Diretoria Municipal de Trânsito, 
localizada na Av. Nicolau Zarvos, 330 - Vila Clélia - Lins/SP, CEP: 16401-300, telefone (14) 3532-4229. 
 
 

Lins, 12 de Junho de 2025. 

 
 
 

 

 
Luiz Felipe Kodjaoglanian de Barros 

Autoridade de Trânsito 

 

 

Comunicados
Comunicados
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINS &TT Estado de São Paulo -

EOSCÂNARA- LUME

Gabinete da Presidência

ATO nº 4.204

Considerando necessidade da presidência em participar de reuniões;

VALDENIR PEREIRA, presidente da
Câmara Municipal de Lins, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º - Fica autorizado o Senhor Vereador Tutty Pereira, proceder viagem a São
Paulo/SP, com ônus para esta Câmara, para participar do “Encontro do CONSEG
jovem e protagonismo juvenil”.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

nho de 2025

Presidente

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C. M. de
Lins, em 05 de junho de 2025.

Ronaldo Silva
Assessor Administrativo

LZC

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16,400-155 — Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
Site: wwrw.camaralins.sp.gov.br - E-mail: presidencia&camaralins.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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CÂMARA MUNICIPAL DELINS -$ us
Estado de São Paulo $ A

&
WWaioinnn
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|
ECOCÂMARA

- LINS

Gabinete da Presidência

ATO nº 4.205
CONSIDERANDO o Requerimento nº 84/2025, aprovado durante a 15º Sessão

Ordinária, realizada em 12/05/2025;

VALDENIR PEREIRA, presidente da
Câmara Municipal de Lins, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º - Fica autorizado o Senhor Vereador Roy Nelson, proceder viagem a São
Paulo/SP e a Mogi Mirim/SP, com ônus para esta Câmara, acompanhado do
motorista Irineu José Fernandes, para participar de reunião no escritório político do
Excelentíssimo Senhor Antonio Carlos Rodrigues, deputado Federal, tratando
sobre a liberação de recursos financeiros a serem investidos na Associação Hospitalar
Santa Casa de Lins; reunião no gabinete do Excelentíssimo Senhor Ricardo
Madalena, deputado Estadual, tratando sobre casas do CDHU de moradores que estão
prestes a serem despejados em nosso Município; reunião no escritório político do
Excelentíssimo Senhor Marcio Alvino, deputado Federal, em Mogi Mirim/SP,
tratando sobre a liberação de recursos financeiros a serem investidos na APAE de Lins.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ldenir Pereir
Presidente

V

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C. M. de
Lins, em 05 de junho de 2022

JA& O[MAB
Ronaldo Silva

Assessor Administrativo
LZC

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16.400-155 — Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
Site: www.camaralins.sp.gov.br - E-mail: presidenciaO&camaralins.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE LINS os
IS Estadode São Paulo é

ECOCÂMARA - uNS
Gabinete da Presidência

ATO nº 4.206
CONSIDERANDO o Requerimento nº 97/2025, aprovado durante a 17º Sessão

Ordinária realizada em 26/05/2025;

VALDENIR PEREIRA, presidente da
Câmara Municipal de Lins, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
baixa o seguinte ATO:

Art. 1º - Fica autorizado, nos termos do requerimento nº 97/2025, o Senhor
Vereador Roy Nelson, proceder viagem aérea para Brasília/DF, com ônus para
esta Câmara, acompanhado até o aeroporto na cidade de São Paulo/SP do motorista
Irineu José Fernandes, para participar de reuniões nos gabinetes dos Excelentíssimos
Senhores: Astronauta Marcos Pontes, Antonio Carlos Rodrigues e Marcio
Alvino, deputados Federais, tratando sobre a liberação de recursos financeiros a serem
investidos em nosso Município.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C. M. de
Ltns, em Ooo2

junho de 2025.

Ronaldo Silva
Assessor Administrativo

LZC

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16.400-155 - Fones; (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1 131
Site: wwrw.camaralins.sp.gov.br - E-mail: presidenciaQcamaralins.sp.gou.br
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